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o MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI
LAN SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ nº 06.073.576/0001-65 - Rua Cristo Rei S/N — CEP 64645-000.

Ss EM MM É E-mail: semefranciscosantos(QWoutlook.comCentro - Francisco Santos-PI

PORTARIA Nº01/2026 — FRANCISCO SANTOS-PI, 07 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

FRANCISO SANTOS, no uso de suas atribuições

legais e nos termos da Lei Orgânica do Município e

demais legislações atinentes:

Considerando o requerimento datado de 23/09/2025 e considerando o
disposto no artigo 92 da Lei 275/2007.

RESOLVE:

ART. 1º -Conceder a servidora pública Maria Djenane dos Santos, Professora,

portadora do CPF: 741.673.913-68, Licença Prêmio pelo prazo de 90 dias no

período de 07/01/2026 a 07/04/2026.

ART. 2º — A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga
as disposições encontradas;

ART. 3º — Registra-se, cumpra-se e publique-se;

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Santos — PI, 07 de Janeiro de 2025.

dosé Edson dê CárvalhoPrefeito Municipal

Ana Carla Rodrigues

Secretária Municipal de A cação
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